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Contábil



CONSIDERANDO o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público às Normas Internacionais editadas pela 
International Federation of Accountants – IFAC;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta STN/SOF nº 02, de 22 de dezembro de 2016 e a Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 2016, que versa sobre os 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI, e § 3º, do artigo 50 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como os princípios contábeis 
que possibilitam o cálculo dos custos pelo uso do ativo imobilizado e intangível, necessários à manutenção do sistema de custos;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 8955/2018 que aprovou o Manual de Procedimentos Contáveis Patrimoniais, na forma do Anexo único do Decreto, e 
que os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná, inclusive os Serviços Sociais Autônomos, devem 
desenvolver ações no sentido de promover o reconhecimento, mensuração, evidenciação, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, 
amortização e exaustão dos bens móveis, bens imóveis, ativos de infraestrutura, bens do patrimônio cultural e ativos intangíveis sob sua responsabilidade, 
nos termos deste Decreto;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta nº 3/2021 – SEFA/SEAP/CGE, de 31 de março de 2021, por meio da qual foi Instituída a Comissão de Implantação dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais com as seguintes atribuições: definir o método e os critérios para os registros; revisar o instrumento legal para 
normatizar a implantação dos procedimentos contábeis patrimoniais; validar e homologar as alterações a serem implementadas nos Sistemas GPM, GPI e 
Novo Siaf e atualizar o cronograma para implantação dos procedimentos contábeis patrimoniais; 

CONSIDERANDO o teor do protocolo 16.992.204-7.

-Geração das informações
da mesma forma como é feito atualmente, diário e ao final do período, o compilado do período, que reflete a situação do último dia do mês.

- Data da incorporação
Refere-se a data relógio, ou seja, quando foi validado o processo de incorporação, independentemente da data do documento (nota fiscal, contratos e 
outros)










